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PORTARIA N° 012/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560.0, ocupante do cargo de motorista, portador da cédula de identidade RG-9.536.623-6/PR, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/12/2020 

16/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde VAN BCN 5538 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 041/2021 

 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026.0, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-6.366.460-0/PR, de acordo com a seguinte 

viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/12/2020 

18/12/2020 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

SPIN BBS 7491 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 042/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026.0, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-6.366.460-0/PR, de acordo com a seguinte 

viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/12/2020 

21/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde SPIN BBS 7941 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 043/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026.0, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-6.366.460-0/PR, de acordo com a seguinte 

viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/12/2020 

22/12/2020 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

SPIN BBS 7941 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 044/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026.0, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-6.366.460-0/PR, de acordo com a seguinte 

viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/12/2020 

28/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde VAN BCN 5538 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 045/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GELSON ANTONIO 

DOMINGUES BUENO, matrícula 149209.1, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-3096893/PR, de 

acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/12/2020 

16/12/2020 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

ONIX BCO 3914 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 046/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209.1, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-3096893/PR, de acordo com a 

seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/12/2020 

17/12/2020 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

PALIO AMF 7296 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 047/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209.1, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-3096893/PR, de acordo com a 

seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/12/2020 

18/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde SPIN BDQ 9I28 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 048/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209.1, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-3096893/PR, de acordo com a 

seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/12/2020 

21/12/2020 

Ortigueira/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

JUMPER AYM 5661 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 049/2021 

 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209.1, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-3096893/PR, de acordo com a 

seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/12/2020 

22/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde SPRINTER  

BCN 5538 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 050/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209.1, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-3096893/PR, de acordo com a 

seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/12/2020 

24/12/2020 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

SPIN BBS 7942 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 051/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 

matrícula 58408.1, ocupante do cargo de motorista categoria ‟D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-5.485.728-4/PR, de acordo com a seguinte 

viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/12/2020 

14/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

FORD KA BEB 8D31 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 052/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 

matrícula 58408.1, ocupante do cargo de motorista categoria ‟D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-5.485.728-4/PR, de acordo com a seguinte 

viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/12/2020 

15/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

FORD KA BEB 8D31 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 053/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 

matrícula 58408.1, ocupante do cargo de motorista categoria ‟D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-5.485.728-4/PR, de acordo com a seguinte 

viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/12/2020 

16/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

FORD KA BEB 8D31 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 054/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 

matrícula 58408.1, ocupante do cargo de motorista categoria ‟D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-5.485.728-4/PR, de acordo com a seguinte 

viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/12/2020 

21/12/2020 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

FORD KA BEB 8D31 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 055/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 

matrícula 58408.1, ocupante do cargo de motorista categoria ‟D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-5.485.728-4/PR, de acordo com a seguinte 

viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/12/2020 

22/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

FORD KA BEB 8D31 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 056/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 

matrícula 58408.1, ocupante do cargo de motorista categoria ‟D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-5.485.728-4/PR, de acordo com a seguinte 

viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/12/2020 

23/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

FORD KA BEB 8D31 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 057/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 

matrícula 58408.1, ocupante do cargo de motorista categoria ‟D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-5.485.728-4/PR, de acordo com a seguinte 

viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/12/2020 

27/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

FORD KA BEB 8D31 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 058/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 

matrícula 58408.1, ocupante do cargo de motorista categoria ‟D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-5.485.728-4/PR, de acordo com a seguinte 

viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/12/2020 

29/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

FORD KA BEB 8D31 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 059/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 

matrícula 58408.1, ocupante do cargo de motorista categoria ‟D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-5.485.728-4/PR, de acordo com a seguinte 

viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/12/2020 

24/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

FORD KA BEB 8D31 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 060/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 53392, 

ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-184.224-4/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/12/2020 

18/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde FORD KA BEB 8D32 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 061/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 53392, 

ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-184.224-4/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/12/2020 

21/12/2020 

Ortigueira/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

VAN BBT 5727 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 062/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 53392, 

ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-184.224-4/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/12/2020 

22/12/2020 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

FORD KA BEB 8D32 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 063/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 53392, 

ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-184.224-4/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/12/2020 

23/12/2020 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

VAN BBT 5727 

 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 064/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 53392, 

ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-184.224-4/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/12/2020 

26/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

VAN BBT 5727 

 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 065/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 53392, 

ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-184.224-4/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/12/2020 

28/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

VAN BBT 5727 

 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 066/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GELSON ANTONIO 

DOMINGUES BUENO, matrícula 149209.1, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-3096893/PR, de 

acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/12/2020 

30/12/2020 

Campina Grande do Sul/PR – Transporte de pacientes em 

tratamento de saúde 

SPIN BOG 9I28 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 067/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GELSON ANTONIO 

DOMINGUES BUENO, matrícula 149209.1, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-3096893/PR, de 

acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/12/2020 

29/12/2020 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

SPIN BAE 1822 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 068/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON CAMPOS, matrícula 

56812, ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-5.187.996-1/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/12/2020 

19/12/2020 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

PALIO AMF 7692 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 069/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON CAMPOS, matrícula 

56812, ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-5.187.996-1/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/12/2020 

21/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde VAN BCN 5538 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 070/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JOSÉ EDISON CAMPOS, 

matrícula 56812, ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-5.187.996-1/PR, de acordo com a seguinte 

viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/12/2020 

23/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

VAN BCN 5538 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 071/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON CAMPOS, matrícula 

56812, ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-5.187.996-1/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/12/2020 

28/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde SPIN BBS 7941 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 072/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON CAMPOS, matrícula 

56812, ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-5.187.996-1/PR, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/12/2020 

30/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde SPIN BBS 7941 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 073/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026.0, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-6.366.460-0/PR, de acordo com a seguinte 

viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/12/2020 

08/12/2020 

Ortigueira/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

ÔNIBUS BDN 9B87 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 074/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026.0, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, portador da cédula de identidade n
o
 RG-6.366.460-0/PR, de acordo com a seguinte 

viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/12/2020 

24/12/2020 

Ibaiti/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde ÔNIBUS BDN 9B87 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 075/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO MARCELO DE LIMA, ocupante 

do cargo de motorista categoria „D‟, matricula 169790, portador da cédula de identidade RG-6.957.792-0, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/12/2020 

16/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde SPIN BBS 7941 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 076/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO MARCELO DE LIMA, ocupante 

do cargo de motorista categoria „D‟, matricula 169790, portador da cédula de identidade RG-6.957.792-0, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/12/2020 

17/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde VAN BCN 5538 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 077/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO MARCELO DE LIMA, ocupante 

do cargo de motorista categoria „D‟, matricula 169790, portador da cédula de identidade RG-6.957.792-0, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/12/2020 

18/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

LOGAN ECZ 3E13 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 078/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PAULO MARCELO DE LIMA, 

ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, matricula 169790, portador da cédula de identidade RG-6.957.792-0, de acordo com a seguinte viagem:

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/12/2020 

20/12/2020 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

SPIN BDQ 9I28 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 079/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO MARCELO DE LIMA, ocupante 

do cargo de motorista categoria „D‟, matricula 169790, portador da cédula de identidade RG-6.957.792-0, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/12/2020 

21/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde SPIN BDQ 9I28 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 080/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PAULO MARCELO DE LIMA, 

ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, matricula 169790, portador da cédula de identidade RG-6.957.792-0, de acordo com a seguinte viagem:

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/12/2020 

22/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

ÔNIX BCO 3914 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 081/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO MARCELO DE LIMA, ocupante 

do cargo de motorista categoria „D‟, matricula 169790, portador da cédula de identidade RG-6.957.792-0, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/12/2020 

23/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde SPIN BBS 7941 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 082/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO MARCELO DE LIMA, ocupante 

do cargo de motorista categoria „D‟, matricula 169790, portador da cédula de identidade RG-6.957.792-0, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/12/2020 

29/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde AMBULÂNCIA  

AYI 2502 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 083/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO MARCELO DE LIMA, ocupante 

do cargo de motorista categoria „D‟, matricula 169790, portador da cédula de identidade RG-6.957.792-0, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/12/2020 

30/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde VAN BAJ 1847 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 084/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577.0, ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-5.860.051-2, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/12/2020 

16/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

VAN BBX 5727 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 085/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577.0, ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-5.860.051-2, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/12/2020 

17/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde AMBULÂNCIA  

AZE 8A96 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 086/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577.0, ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-5.860.051-2, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/12/2020 

19/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde VAN BAJ 1847 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 087/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, 

matrícula 54577.0, ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-5.860.051-2, de acordo com a seguinte 

viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/12/2020 

21/12/2020 

Castro/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde SPIN BAE 1822 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 088/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577.0, ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-5.860.051-2, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/12/2020 

23/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde VAN BCN 5538 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 089/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577.0, ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-5.860.051-2, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/12/2020 

28/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde AMBULÂNCIA  

BAL 4928 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 090/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577.0, ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, portador da cédula de identidade n
o
 RG-5.860.051-2, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/12/2020 

29/12/2020 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde AMBULÂNCIA  

AZE 8A96 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 093/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ELAINE MACHADO DA ROSA 

DE ANDRADE, matrícula 2763508, ocupante do cargo de técnica de enfermagem, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/12/2020 

15/12/2020 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA  

BBU 7905 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 094/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ELAINE MACHADO DA ROSA 

DE ANDRADE, matrícula 2763508, ocupante do cargo de técnica de enfermagem, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/12/2020 

17/12/2020 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA  

BCF 5989 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 095/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ANA CRISTINA DE LIMA, 

matrícula 189286, ocupante do cargo de técnica de enfermagem, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/12/2020 

24/12/2020 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA  

BBU 7905 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 096/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA 

ANTUNES MACHADO, matrícula 2762080, ocupante do cargo de Enfermeiro, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/12/2020 

20/12/2020 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA  

BBU 7905 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 097/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GUSTAVO HENRIQUE DE 

SOUZA ANTUNES MACHADO, matrícula 2762080, ocupante do cargo de Enfermeiro, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/12/2020 

28/12/2020 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA  

Peugeot sem placa 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 098/2021 

 

     O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e a Lei Municipal n
o
 2.767/2019, 

   

 

RESOLVE: 

 

 

   I - Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)  diária em favor do servidor ELIZANDRO DE 

OLIVEIRA PASCHOAL, ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/11/2020 

18/11/2020 

Castro/PR – Conduzir moradora da Vila Rural do Distrito de 

Caetano Mendes para perícia. 

SANDERO  

BCK 4305 

 

 

     II - Fica revogada a Portaria n
o
 2.179/2020, de 01/12/2020. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 099/2021 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e a Lei Municipal n
o
 2.767/2019, 

   

 

RESOLVE: 

 

 

   I - Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)  diária em favor do servidor ELIZANDRO DE 

OLIVEIRA PASCHOAL, ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/11/2020 

20/11/2020 

Ponta Grossa/PR – Conduzir moradora do Distrito de Caetano 

Mendes para regularizar documentos na Receita Federal. 

SANDERO  

BCK 4305 

 

      II – Fica revogada a Portaria n
o
 2.180/2020, de 01/12/2020. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1440 - Tibagi, 21 de janeiro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 31 

 

 

PORTARIA N° 100/2021 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e a Lei Municipal n
o
 2.767/2019, 

   

 

RESOLVE: 

 

 

   I - Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)  diária em favor do servidor ELIZANDRO DE 

OLIVEIRA PASCHOAL, ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/11/2020 

27/11/2020 

Ponta Grossa/PR – Conduzir morador do Distrito de Caetano Mendes 

para exame no IML. 

SANDERO  

BCK 4305 

 

      II – Fica revogada a Portaria n
o
 2.181/2020, de 01/12/2020. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   0 4 1. 

 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 

 
   Nomear MARCOS FELIPE DE PAULA, portador da cédula de identidade n

o
 RG-9.982.017-9/PR, para o cargo de 

Assessor Administrativo, nível 8, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 04 de janeiro fluente.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1440 - Tibagi, 21 de janeiro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 32 

 

 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   0 4 2. 

 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

      

  
R  E  S  O  L  V  E 

 

 
   Nomear ANDRÉ LUIZ DE PAULA, portador da cédula de identidade n

o
 RG-45.466.534-9/SP, para o cargo de Chefe da 

Seção de Saneamento Rural, nível 8, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data.  

 

    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   0 4 5 . 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66 da 

Lei Orgânica do Município,   

 
   Considerando o falecimento de JOSÉ DIVONEI PEDROSO, funcionário público municipal eficiente e exemplar, sempre 

dedicado ao trabalho, tendo prestado ao Município invulgar colaboração, conquistando, por isso, a estima e o reconhecimento de todos quantos com 

ele conviveu,  

 
 

D  E  C  R  E  T  A : 
 
 
 
   Luto oficial em todo o município, por três dias.   
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2021. 

 

  

Artur Ricardo Nolte 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Estado do Paraná 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 9 horas, do dia 3 de fevereiro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o Registro de Preços para 

aquisição futura de telhas de fibrocimento, prego e lona plástica. O valor máximo da licitação é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). O Edital 

completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 

www.licitanet.com.br.  

Tibagi, 21 de janeiro de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 10h30min, do dia 3 de fevereiro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de cadernos 

pedagógicos. O valor máximo da licitação é de R$ 6.570,00 (seis mil, quinhentos e setenta reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de 

Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

 

Tibagi, 21 de janeiro de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 14 horas, do dia 3 de fevereiro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de material 

hospitalar. O valor máximo da licitação é de R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da 

Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

 

Tibagi, 21 de janeiro de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 9 horas, do dia 4 de fevereiro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é contratação de serviços de 

funilaria e pintura automotiva. O valor máximo da licitação é de R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais). O Edital completo será 

fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 

www.licitanet.com.br.  

Tibagi, 21 de janeiro de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 10h30min, do dia 4 de fevereiro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o Registro de Preços para 

aquisição futura de material de higiene. O valor máximo da licitação é de R$ 34.177,70 (trinta e quatro mil, cento e setenta e sete reais e setenta 

centavos). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site 

www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

Tibagi, 21 de janeiro de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

D E C R E T O  N º  0 4 6 . 

 

 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o § 3º. do 
art. 55 da Lei Municipal nº 1.757, de 30 de outubro de 2001, que cria o Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Tibagi – TIBAGI PREV, 
combinado com o art. 3

o
 da lei n

o
 1.969, de 31 de agosto de 2005, 

 
R E S O L V E: 

 
 

      Art. 1º. Designar, a partir de 01.01.2021, o servidor efetivo MAURÍCIO CHIZINI BARRETO, portador do CPF n
o
 

960.576.029-00, como Diretor-Presidente do TIBAGI PREV; o servidor efetivo JULIO CEZAR MULLER DE PAULA, portador do CPF n
o
 456.559.609-

15, como Diretor de Previdência e Atuária do TIBAGI PREV e a servidora efetiva EVELYN MARCONDES DE CAMARGO, portadora do CPF 

099.727.609-60, como Diretora Administrativa-Financeira do TIBAGI PREV, ficando exonerados os ocupantes anteriores de cada cargo citado a partir 

de 31.12.2020. 

 

     Art. 2º. Autorizar o Diretor-Presidente para, em conjunto com a Diretora Administrativa-Financeira, emitir cheque, abrir 

conta de depósito, encerrar conta de depósito, solicitar saldos, extratos e comprovantes, solicitar saldos/extratos de investimentos, solicitar 

saldos/extratos de operação de crédito, emitir comprovantes, efetuar resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar 

saques – conta corrente, efetuar saques – poupança, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, consultar 

contas e aplicações de programas de repasses de recursos, liberar arquivos de pagamentos do gerenciador financeiro de todas as contas bancárias de 

titularidade do TIBAGI PREV – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, Pessoa Jurídica de Direito Público, com CNPJ: 

04.996.792/0001-57. 

 

    Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

     GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, em 20 de janeiro de 2021. 

 

  

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bll.org.br/
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